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Estado do Rio Grande do Norte

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SABUGI

LEI NQ 220/P~ 1e 15 C y~ ço de 1983.

AUTORIZA a participf.ção do I{;unicípiOde são João d
Sabugi-RN.,. na ASSOCIAÇÃO DOS MUNIC!PIOS DO SERI -
AIvJS f e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de são João do Sabugi-RN., FJZ
SABER que a Câmara MUnj,cipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a '
seguinte:.Lei.:

I Art. lº-Fica Q Prafei to,II:'1Ullicipalautorizado a assi
, --

nar a ata de constituição de ASSOCIAÇ-O dos ICtPIOS DO SERI AMS,
.juntamente com os demaí.s Prefeitos da Região.

Art. 2~Fica o Chefe dO ecutivo autorizado a Con~
tribuir~ anualmente, para a manutenção da Associaçã referida no art.
1Q desta Lei, com o percentual de 1,5 hum e meio por cerrto) da rece!...
ta arrecada no exercício, ant0-" ~-"".

Art.3º-Fi( o _~,~n, o Brasil S/A., AgênCia de Cai-ct5.autorizado- a reter pares as o ,iJ."ll, que se destinam ao município~'
mensalmente, at~uvés,de duodécimos, cujas importânciae corresponderão
a participação do ~\rr.Qcípioassociado.

Par~o Primeiro --A contribuição de que trata o'
artigo 2Q desta Lei, constar' ~ cada exercício financeiro, du respe2
tivo orçamento anual, que ser'o remetido pela Associação aO Banco do'
Brasil, para os devidos fins •.

Parágrafv Segundo - O desligamento do MV~cípio não
impedirá a retenç;o correspondente ao m~s em que o mesmo se verificar
e dependerá de autorização Legialativa.

Ar •.420...Ficaainda o :'re:::::'cito T unicipal autorizado"
a al1:I.'irno corrente exerc:(cio, crédi o 28 ~CÜ-, 110 val.oz-de Cr$ "
364.373.90 (TREZENTOS E SESSENTA E D:.~__v"- ..u. _.•_.u.J .••.•NTOS E SETENTA ~"
TRÊS CRUZ IROS E NOVENTA CENTAVOS) para fazer face a contribuição an:a
al destinada a Associação de que trata esta Lei.
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